
INDICAÇÃO Nº 
238
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para a realização de obras de infraestrutura no Município de Palestina. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Palestina possui mais de 11.000 habitantes, além de diversas atrações turísticas, já que é banhado pelos rios Preto e Turvo. 

Há de se ressaltar que todos os municípios turísticos possuem diversos gastos com infraestrutura, principalmente quanto ao asfalto. Sendo assim, o apoio financeiro de Vossa Excelência e do departamento competente é de extrema importância para a conservação de Palestina, já que sua administração não possui recursos suficientes para atender toda a demanda de melhoria no local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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